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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 6/2025-007 

 

 
Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de SOURE, através do Fundo Municipal de 

Saúde torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento do processo licitatório nº 6/2025-007 

na modalidade INEXIGIBILIDADE que teve como objetivo para LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA O 

FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOURE/PA, COM O OBJETIVO DE GARANTIR O 

FUNCIONAMENTO ADEQUADO DAS ATIVIDADES PSICOSSOCIAIS,  DA POPULAÇÃO. Foi 

em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com isso eu ordenadora de Despesas do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e de acordo 

com o que determina a Lei nº 14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que trata 

da contratação da favorecida Carmela Souza Oliveira, inscrita no  CPF: 002.328.092-16, vem RATIFICAR 

a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida favorecida, determinando que se 

proceda a publicação do devido extrato. 

 

Soure, 07 de Março de 2025. 
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